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e ª, co~s~quente publicação do relat, . . - , 
esta SUJeito o Estado perante o~10 fi~al sao a unica sanção 
a obrigação internacional de a c~mumdad~ mternacional. O Estad 
que_ possa cumprir com as cnar meca~smos internos efetivos 
decisões da Corte e n t recomendaçoes da Comissão e co •• 
h ' es e processo a · umanos tem um papel f d s orgamzações de dir un amental. 
, Para o uso efetivo e o fortal . . .. 
e necessário atentar para o ob. t ecimento do sistema interameric 
correlacionando-os, no caso i~~~vi~ o fim da ,Convenção Americ 
~stad_os possuem de cumprir de boa-tal especifico, ao dever que 
c10nais ~ssumidos, e cooperar com e co,m ~s c?mpromissos inte 
perspectiva, o uso do siste . os orgaos mternacionais N 

• • ma mterameric d • 
criativo para alcançar a efetiva prote ão d a~o . eve ser estratégic 
em transformações sociais e cult ç_ os dir~itos humanos e resul 

urais nas sociedades da r . - ••. egiao. 
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Este artigo tem como objetivo apresentar em linhas gerais os 
cipais aspectos estruturais de funcionamento da Corte 
ramericana de Direitos Humanos (Corte), bem como aspectos 

:,rocedimentais do trâmite de um caso de violação de direitos 
humanos pela Corte. Além disso, visa assessorar os defensores de 
direitos humanos e as vítimas de violações sobre o alcance, limite e 
~ possibilidades de atuação existentes perante o sistema interameri-

OJ Artigo baseado nos capítulos VIII e IX do livro de Héctor Faúndez 
Ledesma: El sistema interamericano de protección de los derechos 
humanos, aspectos institucionales y procesales, IIDH, 1996. 
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cano de proteção dos direitos humanos, através do seu órgão juris
dicional. 

A Corte possui uma função contenciosa, que inclui o recebimento 
e trâmite de casos individuais de violação de direitos humanos, e uma 
função consultiva. Nos primeiros anos de seu funcionamento, a Corte 
fortaleceu a proteção internacional dos direitos humanos através da 
emissão de opiniões consultivas. As opiniões consultivas contribuíram 
para a interpretação e conseqüente ampliação de alguns direitos 
consagrados na Convenção Americana sobre Direitos Humanos (a 
Convenção Americana). 

Desde o início de seu funcionamento, o escasso número de casos 
examinados pela Corte impediu o desenvolvimento da sua jurisprudên
cia abrangendo a totalidade dos direitos contemplados pela Convenção 
Americana. Entretanto, a Corte desenvolveu uma consistente jurispru
dência em alguns temas como, por exemplo, o dever dos Estados de 
respeitar e garantir os direitos ou em matéria de reparações e medidas 
provisórias. No início dos anos 90, a Corte não atuou com maior 
empenho na ampliação e desenvolvimento de standards na jurisprudên
cia, porém esta situação está modificando-se nos últimos anos.2 Além 
disso, o pequeno número de casos contenciosos tramitados atualmente 
pela Corte (cerca de trinta casos) não é representativo da gravidade das 
violações de direitos humanos cometidas na região, além do mais se 
comparado ao número de casos na Comissão (cerca de mil casos). 

Antes de passarmos a comentar aspectos das etapas do procedi
mento contencioso, é importante ressaltar algumas peculiaridades que 
envolvem o procedimento perante a Corte. O primeiro aspecto que merece 
destaque é o fato de o indivíduo não ter capacidade processual autónoma 
perante a C01te. No sistema interamericano, o indivíduo tem capacidade 
processual para apresentar um caso de violação de direitos humanos 
somente perante a Comissão Interameiicana e não pode encaminhar em 
seu própiio nome, e de forma independente, um caso perante a Corte. A 
Corte somente pode receber um caso se for a requeiimento da Comissão 
ou de um dos Estados-partes na Convenção Americana. 

Cabe ainda mencionar que a proteção internacional dos direitos 
humanos não deve ser confundida com a Justiça Penal nacional. O fim 

czi Ver Ariel Dulitzky e Viviana Krsticevic. El proceso de reforma del sistema 
interamericano de protección de los derechos humanos en contexto. 
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da proteção internacional é amparar as vítim_as através da de':'ida 
.:.:io das violações de direitos humanos sofndas. Neste se,nti~o, 

"~xame de um caso de violação de direitos humanos ~elos orgao: 
~- de supervisão (Comissão e Cort: Interamencanas) sera 

ou não a responsabilidade internac10nal do Estado deman
''.\"".'"o'"c~·a-so de ser determinada a responsabilidade_ ~o Estado, ao final 

---,r~dimento do caso perante a Corte será emitida uma sentença 
-• - ~~medidas de reparação à vítima pelo Estado e, se for o caso, 

:i:imento de uma justa indenização. . 
-Devido ao fato de o governo do Brasil ter re_centemente aceito a 
7'::tência da Corte Interamericana, ainda 1:ão ~xiste ne~um caso ~m 
• Dela Corte. Neste sentido, para que o pnmelfo caso seja ~ubmetido 

, , , • esaotado O procednnento na :,ne. primeiramente e necessano _ser b . , 

C.:.issão Interamericana. Assim, o env10 do caso paraª-Corte o~on: a~~: 
••• _;..,,xacão do relatório previsto no art. 50 da Convençao Ame_ncan - p 

---- , e após decorrido o prazo de três meses desde a notlficaçao do 
te::.:6rio ao Estado. Após o prazo ter-se esgotado, sem que o ~stado tenha 
·•~nrido com as recomendações da Comissão, a mesma decide se o caso 
----r~u não levado ao conhecimento da Corte. 

Desta forma, tendo em vista que ainda não existe nen~u1:1 caso 
c:e o Brasil em exame pela Corte, esperamos poder c_o~tnbmr para 

. ; as organizações de defesa dos direitos humanos brasllelfas p_ossam 
::·nliar O seu conhecimento sobre o funcionamento d~ sistema 
•• ·:. • O papel da Corte é central para o desenvolvimento de -··~ramencano. . · 1 
-,~fi;prudência e parâmetros (standards) intema_ci~nais que potenc~a -
-::-,en~e têm profundo impacto para a defesa dos dlfeltos ~u~_anos ~ mv~l 
<cJ.l. quando implementados através dos ~aderes Judiciais nac10nais 
• ~ outros mecanismos criados para este fim. . 

Neste artigo, estaremos enfocando algun_s aspecto~ proced~mentai~ 
"'-truturais da Corte, em relação ao sistema mteramenc~no, tais como. 

,.:.::;posição; critérios usados pela C~~issão para. e~v~o. de casos a 
=:rte: critérios de competência; condiçoes de admis_:1bihda~e ?e u~ 
..::.so: aspectos do procedimento contenciosAo; ~xceçoes pr~hmmare~, 
:nedidas provisórias; e aspectos da jurisprudencia desenvolvida a partlf 
.::, exame de casos paradigmáticos pela Corte. 

• t em que os ativistas de Estamos cammhando para o momen o . 
• • - rti ipar mais do sistema -iir"'itos humanos brasileiros passarao a pa c b 1 

~~~;rnacional e regional de proteção dos direitos humanos e esta e ecer 
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um intercâmbio maior com os defensores de direitos humanos latino,. 
americanos, fortalecendo o movimento regional e internacional 
direitos humanos. Como reflexo desta nova fase, esperamos q:::,i 
estudantes, professores, ativistas, homens e mulheres, passem a invo~:2Q 
os princípios e os dispositivos contidos na Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, nos demais tratados internacionais de direitc,

5 
humanos, e na jurisprudência internacional (no âmbito regional repre
sentada pelos relatórios da Comissão, opiniões consultivas e sentenca:, 
da Corte) para alcançar a proteção e garantia de seus direitos. , 

2. A composição da Corte 

A Corie Interamericana de Direitos Humanos é composta de sete 
juízes nacionais dos Estados-membros da OEA, independentemente de 
os mesmos terem ratificado a Convenção Americana. Conforme o art. 
52 da Convenção Americana, os juízes chamados titulares são eleitos 
a título pessoal, entre juristas da mais alta autoridade moral de 
reconhecida competência em matéria de direitos humanos e que reú~am 
~s . co_n~içõ~s necessárias para o exercício das mais altas funções 
JUnsd1c10na1s, sem limite de idade. A escolha com base na capacidade 
pessoal visa destacar a independência dos juízes da Corte em relacão 
aos Estados-partes. , 

Os juízes da Corte são eleitos em votação secreta, e por maioria 
absoluta de votos dos Estados-partes na Convenção Americana, durante 
a Assembléia Geral da Organização dos Estados Americanos (OEA), 
e~tre u~a lista de candidatos proposta pelos mesmos Estados. Os juízes 
sao eleitos por um período de seis anos e só podem ser reeleitos uma 
vez, conforme o art. 5.2 do Estatuto da Corie. 

Existe a possibilidade de serem nomeados juízes ad hoc quando 
um dos membros da Corte for nacional do Estado-parie na controvérsia 
e não houver juiz nacional de outro Estado-parte para substituí-lo. 
Neste caso, o Estado-parte pode designar uma pessoa de sua confiança 
(sem que seja necessariamente nacional deste Estado) para que integre a 
Corte na qualidade de juiz ad hoc. Neste particular, a Corte estabeleceu 
no caso Paniagua Morales y otros3 que a natureza do juiz ad hoc é 

<

3

l Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos, 11.09.1995, § 
1 da parte considerativa. 

1u_llliJUliiiMII 
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:::: aos demais juízes da Corie, não representando um gov~rno 
::do. não sendo seu agente e integrando a Corte a titulo 

critérios de envio de um caso à Corte pela Comissão 

__ !.,_ e orte possui um procedimento contencioso que tem início após 
·,-,,,ão Interamericana ter aguardado sem que o Estado tenha 
• -~-~-,~ com as recomendações contidas no relatório previsto no art. 
: ;~~nYencão Americana.4 Na verdade, segundo a interpretação do 

-~; j; Con~enção Americana, a Comissão pode concomitantemente 
:e :docão do relatório, decidir sobre o envio do caso para a ~orte, 

::'.,;::::os que O Estado resolva cumprir com as rec~mendaçoes_ e 
0 caso.s É necessário que o Estado em questao tenha acerto 

da Corte para que a Comissão possa enca1:1i~har o _caso; 
contrário O procedimento continua perante a Comrssao e nao ha 

,.::::,:2=:~es de o caso ir para a Corte. 

. ..\ decisão sobre O envio ou não do caso para a C?rte tem car_á~r 
p,,,,.;nmente discricionário e não é obrigatória. Além disso, tal de~rsao 
-·-···;~jeita ao prazo de caducidade de três ~~ses contados a p!rtrr da 

em que a Comissão encaminha o rel~to~o para o Esta~o. Dado 
•• •· sráter discricionário da decisão da Comrssao sobre o env10 do ~~so 
.. ,.:7 a Corte, e a falta de transparência dos critérios desta de~rsao, 
~:-=-~ns defensores de direitos humanos apontam para a ~ec~ssrdade 
-~-~~~te de se reformular O Regulamento da Comissão que drspoe sobre 
;:: etapa do procedimento, a fim de torná-la mais transparente e 
. .::::santir o acesso à Corte. 

Cabe destacar que previamente à elaboração do relatório do art. 50_ da 
Convenção Americana, a Comissão indaga às partes se as 11:esmas _d~~eJam 
iniciar O procedimento de solução amistosa. Caso não, ~ªJª pos~rbrlrdade 
de solução amistosa, a Comissão irá elaborar o relatono do ai t. 50. _ 
Ver, neste sentido, Comissão Interamericana de Direitos Humanos, resoluçao 
43/90 de 07.06.1990, § 7. 

Neste, sentido, ver Corte Interamericana de Dü:eito: Humanos, Opi_n!~n 
C lt• oc 13/93 de 16 07 1993 Ciertas atnbuc10nes de la Com1s1on onsu rva - , • • ' 

51 
d la 

Interamericana de Derechos Humanos (arts. 41, 42, 46, 47, 50 Y e 
Convención Americana sobre Derechos Humanos), § 51. 
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. Ne~te sentido, para a maior segurança jurídica e fortalecimento do 
s~stema mteramericano é necessário que a Comissão estabeleça crité
nos sobre o envio de casos para a Corte. Conforme os critérios 
estabelecidos pela própria Corte, após o relatório ter sido notificado ao 
Estado interessado, a Comissão e os Estados-partes podem remeter 0 

caso . p~ra a Cort~, devendo fazê-lo nos três meses seguintes. A 
Comissao deve, amda, apresentar decisão fundamentando os seus 
motivos quando decidir pelo não encaminhamento do caso à Corte. 
quando houver solicitação prévia das vítimas ou dos peticionários. • 

Até o presente, todos os casos contenciosos perante a Corte foram 
apres~nt~dos pela Comissão. Porém, a falta de critérios transparentes 
~ontnbmu para que somente um número pequeno de casos fosse levado 
a Corte. Atualmente são aproximadamente trinta casos em andamento 
na Corte, em comparação a mil casos tramitados pela Comissão. Apesar 
da es~assez ~e recu_rsos financeiros e humanos dos dois órgãos que 
compoem o sistema mteramericano, tal fato não justifica um número tão 
pequeno de casos, principalmente em face dos dados coletados sobre as 
massivas violações de direitos humanos perpetradas nos países da região.7 

Além disso, atualmente, a maioria dos casos pendentes na Coite 
referem-se à violação do direito à vida e às garantias judiciais. Tal fato 
aponta para a necessidade de os defensores de direitos humanos e dos 
ó~gãos do sistema ~nt~ramericano atuarem para ampliar a jurisprudên
cia sobre outros d1reitos estabelecidos na Convenção Americana. 

Apesar da Convenção Americana conceder à Comissão a facul
dade de decidir se envia ou não um caso para exame da Corte tal 
decis~o ?everá sempre ser orientada para o alcance da efetiva prot;ção 
dos direitos humanos naquela situação particular. Conforme critérios 
estabe~ecidos pela própria Corte em casos anteriores, a Comissão deve 
encammhar ~ão só os casos mais graves, mas também os casos que por 
sua_ complexidade e transcendência devem ser analisados pela Coite. 
Agmdo desta fonna, a Comissão não decidirá discricionariamente e 
P?ssibilitará à vítima uma oportunidade de obter medidas de reparação das 
v10lações sofridas, contempladas no art. 63, I, da Convenção Americana.8 

<7l Ariel Dulitzky, La duración de! procedimiento ante el sistema interamericano 
de protección de los derechos humanos: responsabilidades compartidas. 

<SJ N este sentido, o art. 51 da Convenção dispõe que a decisão da Comissão 
não deve ser discricionária, mas ser favorável para a tutela dos direitos 
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A, relação entre os dois órgãos que compõem o sistema, Comissão 
tem sido objeto de análise e proposta por parte dos defensores 

.:::ireitos humanos, visando torná-la mais eficiente, garantir o prin
:ia igualdade entre as partes e a integridade do sistema. Alegando 

• }r economia processual, há uma corrente que defende que a Corte 
evitar duplicar fases do procedimento que tenham passado pela 

como por exemplo, a etapa de averiguação dos fatos 

illi\ffilr'::-3entados na denúncia.9 

Os critérios de competência da Corte 

Antes de passar para e exame do mérito do caso encaminhado, 
C,:::rre irá verificar se possui competência em razão das partes (ratione 

em razão da matéria objeto da denúncia (ratione materiae) 
e:::1 razão do tempo (ratione temporis). 

Quanto à competência da Corte em razão das partes, o art. 62 da 
__ ::Yenção Americana dispõe que o Estado deve declarar expressamen

:;_ue aceita a competência da Corte sobre todos os casos relativos à 
.J'Ç :icação e interpretação da Convenção ou sobre um caso específico 

:7:::-[. 62.3).10 Neste caso, a legitimidade ativa do demandante está 
~estrita à Comissão e aos Estados-paites, conforme o art. 61, I, da 
::im·enção Americana. Neste particular, é interessante destacar que a 
=: :,missão não atua exatamente como representante da vítima ou do 
:eticionário, mas exerce um direito próprio como uma espécie de 
\!inistério Público do sistema interamericano. 

Desta forma, do ponto de vista formal, as únicas partes no 
;-xedimento perante a Corte são a Comissão e os Estados, sem que 

estabelecidos na Convenção. Corte lnteramericana de Direitos Humanos, 
Opinión Consultiva OC-13/93, de 16.07.1993, § 50. 
Neste sentido, ver Michel Reisman e Janet Koven Levit, Fact findings 
ínitiatives for the lnter-American Court of Human Rights, La Corte y el 
sistema interamericano de derechos humanos, San José : Rafael Nieto 
Navia, 1994. p. 443 et seq. 
Já houve vários casos nos quais a Comissão convidou os Estados a 
aceitarem a competência da Corte em um caso específico: caso Hugo 
Spadafora (Panamá), casos Manuel Antonio Alforro Carmona, Wilfredo 
Navarro Vivas (El Salvador), casos Edgar Macías, Genye Lacayo (Nica-

rágua). 
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os indivíduos possam participar diretamente. No sistema europeu, ac 
contrário, a capacidade processual dos indivíduos é reconhecida, após 
as reformas pelos Protocolos 9 e 11. Neste particular, há juristas e 
defensores de direitos humanos favoráveis à participação da vítima ou 
seu representante de forma direta perante a Corte Interamericana. 11 De 
acordo com a reforma do Regulamento da Corte que entrou em vigor 
em janeiro de 1997, os representantes das vítimas passaram a ter 
representação independente na etapa de reparações no procedimento 
perante a Corte. 

Corroborando com esta corrente, o juiz da Corte Antonio Augusto 
Cançado Trindade nos casos Castillo Páez e Loyaza Tamayo pronun
ciou-se no sentido de que a persistente negação da capacidade proces
sual do indivíduo peticionário perante a Corte Interamericana é prove
niente de outra época histórica e carece de sustentação ou sentido. 
Cançado considerou que pelo fato de se tratar de um tribunal interna
cional de direitos humanos, esta concepção paternalista e anacrónica. 
que confere à Comissão um papel intermediário entre o indivíduo e a 
Corte, deveria ser gradualmente superada. 12 

Neste sentido, o art. 22 do Regulamento da Corte contempla a 
possibilidade de os advogados ou representantes da vítima participarem 
do procedimento perante a Corte na qualidade de assistentes da 
Comissão e formularem proposições distintas das apresentadas pela 
Comissão. Desta forma, ainda que de forma restrita, há alguma 
possibilidade de atuação dos defensores de direitos humanos perante 
a Corte, na qualidade de representantes das vítimas. Na fase de 

OIJ Sobre a necessidade de representação direta e independente das vítimas 
perante a Corte, ver Juan Méndez. La participación de Ia víctima ante Ia 
Corte Interamericana de Derechos Humanos, La Corte y e! sistema 
interamericano de derechos humanos. San José : Rafael Navia, 1994; 
C!audio Grossman. Desapariciones en Honduras: Ia necesidad de 
representación directa de las víctimas en litígios sobre derechos humanos. 
The modern world of human rights. San José : IIDH, 1996; e António 
Augusto Cançado Trindade. E! sistema interamericano de protección de los 
derechos humanos (1948-1995): estado actual y perspectivas, in Bardonnet 
e Cançado Trindade. Derecho internacional y derechos humanos, San José/ 
La Haya : Academia Internacional de la Haya e IIDH,1996. 

<
12

J Ver Corte Interamericana de Direitos Humanos, caso Castillo Páez, 
exceções preliminares, sentença de 30.01.1996, § 14. Caso Loyaza 
Tamayo, exceções preliminares, sentença de 31.01.1996, § 14. 
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• 3cs do procedimento, os representantes das vítimas podem atuar 
2 ::entemente, 0 que na prática já vem ocorrendo nos casos 
e J. Corte. 

-,,.: 3.I1to à sua competência em razão da matéria, a Corte ~ode!á 
... .lf qualquer caso que verse sobre a interpretação ou aphcaçao 

_ s:::,,::,sicões da Convenção Americana. Em outras palavras,_ a ~orte 
r::~,ete~te para decidir se houve violação a algum dos _d1re1~0: e 
_;,t::s reconhecidos pela Convenção e para adotar as d1spos1çoes 

.. _,gar apropriadas. 

..\'.ém disso, a Corte tem competência para determinar a respon
j 3 de do Estado em relação à violação a outros tratados que t~atam 

::-J.téria específica, como, por exemplo, a Convenção Interamencana 
?reYenir e Punir a Tortura (caso Paniagua Morales Y otro~ contra 

Neste sentido, atualmente, na Corte tramitam dois casos 
• :::,sam sobre a sua competência para atribuir responsabi~idade em 

da Declaração Americana (caso Cantos contra Argentma) e das 
.~ ,-· encões de Genebra (caso Las Palmeras contra Colômbia). 

É i:nportante destacar que no exercício de sua_s a~ribuições, a C~~e 
:::stá vinculada ao que foi decidido pela Com1ssao, e pode de,c1~1r 

:,rrma independente e livremente, de acordo com o seu pr?pno 
•• ,· :--,mºnto dos fatos e do direito.13 Por exemplo, no caso Pamagua 
'=· =,:!e: y otros, a Corte entendeu que houve violação à Convenção 
_1,_::-::::ricana contra a Tortura. 

A Convenção Americana não contempla uma norma espec,ífi~a 
re a competência da Corte para pronunciar-se sobre a sua _propna 

::r::p:::tência. Em casos em que haja controvérsia deve-se aplicar um 
-o:-:tt;ipio internacional de Direito amplamente re_c~nhecido s_eg~n~o-o 

o próprio tribunal terá competência para d~c1dir sobre a J~1:sd1ça~ 
:2..-2. conhecer a matéria que lhe for submetida, e tal dec1sao sera 
:i:ri:2:atória para as partes. 

- A competência da Corte em razão do tempo é estabelecida a partir 
:::;ame do momento em que ocorreram os fatos denunciados em 

~este sentido, ver Corte Interamericana de Direitos Humanos, caso 
Velásquez Rodríguez, exceções preliminares, sentença d_e 26.06._19~7, §§ 
28 e 29; caso Fairén Garbi y Solís Corrales, exceçoes prehmma~es, 
sentença de 26.06.1987, §§ 33 e 34; e caso Godínez Cruz, exceçoes 
preliminares, sentença de 26.06.1987, §§ 31 e 32. 
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relação ao momento que a Convenção Americana entrou em vigor pan 
o Estado demandado. Neste particular, a Corte estabeleceu no cav 
Blake que não pode conhecer os casos que tenham oconido antes d~ 
~ue o Estado ten~a aceito a jurisdição da Corte. Esta decisão é' 
imp~rtante p~ra onentar os demandantes em futuros casos sobre 
Brasll encammhados para a Corte. No caso do Brasil, as futuras 
demandAas ~evem reportar-se a eventos oconidos após a aceitação d2. 
competencia da Corte pelo Brasil. 

5. As condições de admissibilidade de um caso pela Corte 

. Além da necessária observância das normas relativas à competên-
cia ?ª . C_o_rte, a Convenção Americana prevê algumas condições de 
admissibilidade para os casos que forem submetidos a' Co t · -• b A • , • • r e, cu_1c1 
mo servancia podera nnpedir o seu conhecimento por aquele tribunal. 
O art. 26 do Regulamento da Corte assinala os requisitos formais que 
develT.1 ser observados na apresentação do caso e que, eventualmente. 
podenam acarretar problemas de admissibilidade. 

Sobre a admissibilidade da demanda, a interpretação da própria 
Cort~ ~obre o prazo de três meses, transconidos desde a notificação do 
relatono ao Estado pela Comissão, é de que o mesmo não é fatal e pode 
~er, ~rorro~ado.

14 
Além disso, a Corte determinou que a seguranca 

J':ndica exige que os Estados respeitem os prazos, e que a Comissão 
nao faça uso ar~itrário dos mesmos, principalmente em relação aos 
prazos estabelecidos pela Convenção Americana_ is 

Conform_e e~tab_elecido pelo art. 61.2 da Convenção Americana. 
a Corte devera pnmeiramente observar se o procedimento previsto nos 
~rts. _48 a 50 da Convenção Americana foi esgotado, sob pena de 
mvahdez fo~m_al. 16 Tal critério foi sustentado pela Comissão no caso 
A~unto de Viviana Gallardo y otras, porém vale ressaltar que este caso 
f01 apresentado ~elo Estado e por isso a Corte posicionou-se no sentido 
de que o procedunento perante a Comissão não havia sido concebido 

ci 4i Vi C I er. ~rte nteramericana de Direitos Humanos, caso Cayara, exceções 
prehmmares, sentença de 03.02.1993, § 38. 

cisi Idem. 
c16J Vi C I er 011e nteramericana de Direitos Humanos, Asunto de Viviana Gallardo 

y otras, decisão de 13.11.1981. 
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.. irneresse exclusivo do Estado, mas sim para pemütir o exercício 
. .:.:reitos humanos da vítimas de violações. 

O-esta forma, o procedimento na Comissão não pode ser evitado 
ser que a sua omissão não comprometa as funções que a 

=:leão Americana estabeleceu para a Comissão. 17 Neste particular, 
, Buergenthal propõe que um caso sobre uma disputa entre 

que não envolva a violação a um dos direitos garantidos pela 
=ncão Americana, como por exemplo a imunidade diplomática de 
j; Corte Interamericana, não deveria ser submetido à Comissão 

-· ir diretamente à Corte, uma vez que versa sobre a interpretação 
:.:cação da Convenção. 18 

"\"o caso Velázquez Rodríguez contra Honduras, a Corte atenuou 
posição sobre a necessidade de cumprimento do procedimento 
• a Comissão, sustentando que a interpretação das disposições 

.::-.::,n\·enção deve garantir o seu "efeito útil", de forma a garantir a 
:e.;5.o internacional dos direitos humanos e chegar, se for necessário, 

e:eü\ o controle jurisdicional. Desta forma, as omissões processuais que 
2ietem os direitos consagrados na Convenção, e nem as possibi

:t-. • ~~s de defesa do Estado denunciado, são irrelevantes e não viciam 
:::,.:edimento perante a Corte. 19 Entretanto, no caso Caballero Delgado 
S :_.,-; tana,2° a Corte restringiu em parte este entendimento estabelecen

::;_"Je a Comissão não pode fazer uso arbitrário de suas faculdades. 

A..spectos do procedimento contencioso 

As etapas do procedimento contencioso perante a Corte 
~.:-::e,J.mericana estão dispostas no seu Estatuto, Regulamento, e nos 
-:.e. 66 a 69 da Convenção Americana. Com relação ao procedimento, 
;-rópria Coite enfatizou que sendo um tribunal internacional com 

Idem, § 25. 
The Inter-American Court of Human Rights, The American lournal of 
h,rernational Law, vol. 76, n. 2, 1982. p. 238 et seq. 
\"er Corte Interamericana de Direitos Humanos, caso Velásquez Rodríguez, 
exceções preliminares, sentença de 26.06.1987; caso Fairén Garbi y Solís 
Corrales, exceções preliminares, sentença de 26.06.1987; e caso Godínez 
Cruz, exceções preliminares, sentença de 26.06.1987. 
Ver C011e Interamericana de Direitos Humanos, caso Caballero Delgado 
y Santana, exceções preliminares, sentença de 21.01.1995. 
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particularidades e características próprias, não são aplicáveis automa
ticamente todos os elementos que constituem os processos judiciais 
perante os tribunais nacionais. 21 

Uma vez iniciado o procedimento perante a Corte, seja através da 
Comissão ou de um dos Estados-partes, a Comissão será chamada a 
participar como parte em todos os casos relativos ao exercício juris
dicional da Corte, cumprindo o papel de Ministério Público do sistema 
interamericano, conforme estabelece o art. 57 da Convenção Americana 
e o art. 28 do Estatuto da Corte. 

Apesar de o indivíduo não ter acesso direto à Corte, pode ser 
representado indiretamente através de seus advogados ou representan
tes que atuam na qualidade de delegados da Comissão perante a Corte. 
designados pela Comissão, conforme estabelece o art. 71.4 do Regu
lamento da Comissão e art. 22.1 do Regulamento da Corte. Na práti~a. 
os peticionários são em geral organizações não-governamentais de 
direitos humanos com papel decisivo no procedimento perante a Corte. 

O art. 26 do Regulamento da Corte dispõe que a demanda deverá 
ser apresentada por escrito, em dez exemplares, indicando o seu objeto. 
uma descrição dos fatos, as provas, os fundamentos de direito, a 
indicação dos delegados e as conclusões. 

Em sua defesa, o Estado demandado pode apresentar exceções 
preliminares alegando incompetência do tribunal ou falta de admissi
bilidade da demanda. As exceções preliminares são um incidente dentro 
do procedimento e são processadas independentemente do procedimen
to relativo ao mérito da demanda. 

Conforme estabelece o Regulamento, o procedimento perante a 
Corte contém uma fase escrita e uma fase oral. A fase escrita do 
procedimento está prevista no art. 29 do Regulamento da Corte e 
constitui-se na apresentação da demanda e contestação. O Estado 
demandado tem o direito de responder por escrito à demanda no prazo 
de três meses desde a sua notificação. 22 Sobre o conteúdo escrito da 
demanda, não há previsões específicas na Convenção Americana. 

c
21

J Ver Corte Interamericana de Direitos Humanos, caso Velásquez Rodríguez, 
sentença de 29.07.1988, § 132; caso Godínez Cruz, sentença de 20.01.1989, 
§ 138; caso Fairén Garbi y Solís CoITales, sentença de 15.03.1989, § 134. 

c
22

J Na prática este prazo não é fatal e pode ser proITogado. Ver Corte 
Interamericana de Direitos Humanos, caso Caballero Delgado y Santana, 
exceções preliminares, sentença de 21.01.1994, § 5. 
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:·-=.Se oral do procedimento está prevista nos arts. 32 a ~? ~o 
.".'7'::,Eo da Corte. Quando o caso estiver pronto para a audiencia 

.::. .. t após ter realizado prévia consulta à Comissão e aos agentes 
__ s. 0 Presidente irá determinar a data de abertura da fase oral 

,.,,n •• • ~ -iimento. Durante as audiências, o Presidente conduz os :,::',,. ,."J,_,. _ __,1,_ 

:", í·onne os arts. 21.1 e 22.1 do Regulamento da Corte, os 
• -j~ Estado e os delegados da Comissão podem esc?lher co~o 

:-.,::s qualquer pessoa. O papel dos assistentes adqmre especial 
. .. ~ia durante a fase oral do procedimento, seja durante o curso 
, 7 e das exceções preliminares ou do mérito da demanda. Nes~e 
_,.1r. é importante ressaltar o papel des~m?enhado pelas orgam

não-governamentais defensoras de d1reitos humanos na fase 
do p;ocedimento, a título de amicus curiae. 

instituto do amicus curiae, derivado do direito anglo-s~xão, é 
.,..,,ervencão de terceiro autorizado a participar do procedime~to 
• •• • objetivo de fornecer informação para a _Co~e. O. terceiro 

atua em defesa do interesse geral que vai alem do mteresse 
;:-::rrtes, apresentando argumentos jurídicos favoráv~is a ur~a _das 
• da demanda. No sistema interamericano de proteçao dos d1re1tos 

. 2..nos, tal modalidade de intervenção tem sido ~til~zada ~a~a trazer 
~11 :•:macão (com conotação probatória) sobre o d1relto aphcavel aos 
'' • • ·;o~tidos na demanda. Segundo a Corte, o seu papel é d~ cola?orar 

a Corte no estudo e resolução dos assuntos submetidos a sua 
r:::c-: sdicão. 23 

••• E:U relação ao exame das provas apresentadas na dema~da pela 
- • :-:e. em matéria de direitos humanos, a prova dos danos efetlvame~te 
::a.:-53.dos é revestida de uma impoitância fundamental pa_ra a _efet~va 

ndenação internacional do Estado e fixação do montante da mdemzaçao. 

Quanto aos meios probatórios, a Coite expressou que a prova 
.::::-ern, testemunhal ou documental, não é a única que pode ser 
.: ~nsiderada legítima. Neste sentido, para fundamen_tar a sent~n_ça da 
==•rte, também podem ser utilizados as provas c1rcunstanc~ais, os 
:ndícios e as presunções, quando apresentem elementos consistentes 

_ Ver Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 21.07.1~89, 
nos casos Velásquez Rodríguez, Fairén Garbi y Solís Co1Tales, e Godmez 
Cruz. 
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sobre os fatos ocorridos. 24 Desta forma, a Corte possui um entendirr:e:
to amplo quanto ao tipo de evidência admissível. 

A sentença _proferida pela Corte é definitiva e inapelável. 
sentença pronuncia-se sobre a responsabilidade do Estado demandai: 
pelos fatos apresentados e dispõe sobre o seu dever de garantir à vítirr:JL 
o ~ozo ~o d!reito ou li~erdade violados, decidindo sobre as reparaçÕç·, 
e mdemzaçoes respectivas, além do eventual pagamento de custas. 

Neste sentido, a sentença não tem um caráter merameme 
declaratório da violação cometida pelo Estado mas, ao contrário, reque: 
q~e. o mesmo adote medidas concretas para reparar as violações ac~ 
direitos da Convenção Americana. 

7. As exceções preliminares 

. A~ exceções preliminares devem ser apresentadas no prazo de 
tnnta dias seguintes à notificação da demanda. As exceções prelimi
na~~s uma vez apresentadas não paralisam o procedimento sobre 0 
mento da dem~nda e tramitam separadamente. O seu objetivo é 
apresentar questoes que devem ser analisadas previamente ao mérito. 

Por sua natureza, as exceções preliminares são apresentadas como 
uma questão prévia, antes de que se examine a questão de mérito da 
?emand~. _ O art. 34.4 do Regulamento da Corte estabelece que a 
mterposiçao das exceções preliminares não suspende o procedimento 
sobre o mérito, a menos que a Corte decida expressamente fazê-lo. 

A prática da Corte tem sido de observar o princípio da economia 
processual. A não interrupção do procedimento sobre o mérito não afeta 
~ natureza distinta e separada da etapa de exceções preliminares e não 
mterrompe os pr~zos e a realização de atos processuais como, por 
e~emplo, o ofe:·ecimento de contestação pelo Estado ou outras diligên
cias na produçao de provas no processo.20 Além disso, a interposição de 

<24i Vi C I • er orte nteramencana de Direitos Humanos, caso Velásquez Rodríguez, 
sentença de 29.0?. _1988, série C n 4, § 130; caso Godínez Cruz, sentença 
de 20.01.1989, sene C n. 5, § 136; e caso Fairén Garbi y Solís Conales, 
sentença de 15.03.1989, série C n. 6, § 133. 

<
25

l Ver Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos caso 
PaniaguaMorales y otros, 17.05.1995, § 2; caso Castillo Páez, 17.05 •. 1995, 
§ 2; e caso Loyaza Tamayo, 17.05.1995, § 2. 
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·5es preliminares não obsta a que a Comissão ou o Estado dem~ndante 
_:em a adoção de medidas provisórias e nem a su_a adoça? pela 

.e. conforme estabelecido no art. 63.2 da Convençao Amencana. 

o exame das exceções preliminares pela Corte s~mpre levará ~m 
.:::.:: 0 contexto específico de cada caso. Neste sentido, as exceço~s 

não referem-se à defesa de mérito e não possuem pre
formais ou substanciais rígidos para que sejam aceitas, uma 

,:iue a finalidade última do procedimento é a proteção int~rn~ci?n!l 
direitos humanos. A própria Corte estabeleceu que na Jur~sdiçao 

:;;,:ll:e::-nacional não é relevante a não observância ~e- certas fonnal2dade~, 
0 essencial é preservar as condições necessanas para que nao haJa 

Jli::s.:::quilíbrio entre as parteS.26 

O Estado demandado pode alegar a falta de admissibilidade da 
i1::sanda apontando a falta de algum requisito indispensá~e~ que 
:r=.:cede o início do procedimento, como por exemplo: ~ pres~ntªº da 

- a omissão dos trâmites prévios necessários junto a Comissao, ou 
esistência de algum vício que impede a sua consideração pela Corte. 

prática, a maioria das exceções prelimin~res apresentadas :eferem-
º·= à falta de admissibilidade da demanda particularmente relac10nando

ao trâmite na Comissão. 
Em geral, as exceções preliminar~s devem_ ser so~~ciona~as 

::e\·iamente à questão de mérito e, caso seJam acolhidas, sera impedido 
·_ pronunciamento da Corte quanto ao objeto da ?emanda. Em o~t~as 
- :Javras a Corte somente está apta para pronunciar-se sobre o mento 
~aso nã~ tenha acolhido as exceções preliminares. 

8. Medidas provisórias 

Em todos os casos de extrema gravidade e urgência e quando seja 
:1ecessário evitar danos irreparáveis a pessoas, a Corte pode tomar 
rnedidas provisórias que julgue necessárias, conf?r~e estabel~c~ a 
Convenção Americana, art. 63 .2. Além disso, a Com1s~ao po~e sohcitar 
à Corte a adoção de tais medidas em casos que amda nao tenham 

:6> Ver Corte Interamericana de Direitos Humanos, caso Velásquez Rodríguez, 
exceções preliminares, sentença de 26.06.1987, s~ri~ C n. 1, § 33; caso 
Fairén Garbi y Solís Conales, exceções prehmmares, sen~en_ça de 
26.06.1987, série C 11. 2, § 38; e caso Godínez Cruz, exceções prehmmares, 
sentença de 26.06.1987, série C n. 3, § 36. 
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c~egado ao seu conhecimento, mas que estejam sob exame da Comis
sao, mesmo que não tenha ainda se manifestado sobre a sua adm

1
· ,,,; .. _ 

bilidade. --" 

_ O Direito Internacional dos Direitos Humanos objetiva com tú, 
medidas preservar os direitos fundamentais das pessoas, fazendo valer 
o_ ordenamento jurídico c~nvencional e assegurando a função jurisdi
c10nal d_a C?i:e Interam~ncana, evitando situações irremediáveis que 
tomem ilusona o cumpnmento da sentença definitiva. 27 

~ Estado demandado pela Corte para adotar medidas provisórias 
podera apresentar argumentos contra a concessão das medidas alegandc 
que a CAort~ carece de competência para conhecer o caso específico ou 
competenci_a em rel~ç!~ àquele Estado. Thomas Buergenthal apoma 
qu: as medidas provisona~ s_omente poderão ser concedidas pela Corte 
apos as partes estarem SUJertas à sua jurisdição.28 

_ A prática dos órgãos dos sistema tem sido no sentido de adotar 
medidas provisórias quando o Estado tenha aceito a competência d~ 
Co;1e, c_onforme estabelecido pelo art. 62.1 da Convenção Americana_> 
Alem dis_so, segundo a Corte, a terminologia utilizada no art. 63.2, da 
Convençao ~mericana, aponta para o fato de as medidas provisórias 
serem _um _ m,strumento extraordinário a ser utilizado em, situações 
excepc10nais. 00 

~ Convenção Americana não contém nenhum dispositivo sobre a 
nece_ss1dade de a Comissão esgotar previamente o procedimento de 
me?i_das ,cautelares, previsto no art. 29 do seu Regulamento, antes de 
solicitar a Corte a adoção de medidas provisórias. Porém, em casos de 

<

211 

Héctor Faúndez Ledesma. El sistema interamericano de protección de los 
derechos humanos: aspectos institucionales v procesales. IIDH 1996 
311. - ' .p. 

<

281 

The Int~r-American Court of Human Rights, The American Journal of 
lnternatwnal Law, vol. 76, n. 2, 1982. p. 241. 

<291 Vi C • I 
er omissão nteramericana de Direitos Humanos, Resolução 2/90 caso 

10.54_8, ~epúb!ica do Peru, de 16.05.1990, § 13; e Comissão Interame
1
'.icana 

de D1re1tos Humanos, Solicitação de medidas provisórias (Guatemala) 
caso 10.674, junho de 1991, § 7. ' 

<3oi Vi C I 
e~ _ orte nteramericana de Direitos Humanos, Medidas Provisionales 

solicitadas por Ia Comisión Interamericana de Derechos Humanos respecto 
de Guatemala, caso Chunimá, Resolução de 01.08.1991, § 6, b. 
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3. gravidade e urgência tal procedimento não é considerado 
:o~ pois o importante seria evitar um dano in-eparável para a vítima. 

i- necessário a ocorrência de três condições para que a solicitação 
::::-~didas provisórias seja admitida pela Corte: a gravidade da 

::a: a necessidade de evitar danos irreparáveis às pessoas; e 
_·::ia na medida requerida. A situação de grave ameaça implica a 

.. ~ncia de risco à vida e à integridade física de pessoas em locais 
,1uais não há garantias judiciais suficientes para proteção dos 

''"'"""~'""_" humanos. A prática da Comissão tem sido de inicialmente 
a adoção de medidas cautelares ao Estado e, quando não forem 

o:m:-,Jridas ou a situação se agravar, recorrer à Corte. 

-Vale ressaltar que o conceito de danos irreparáveis somente_ diz 
à violação do direito à vida e à integridade física, não tendo amda 

ampliado para incluir outros direitos consagrados pela Con~enção 
,2s,."'.::iericana como, por exemplo, o direito à liberdade de expressao. 

O caráter provisório das medidas determinadas pela Cort~ i~plica 
sua curta duração. Assim, a sua vigência pode estar cond1c10nada 

::-_::cessidade de se evitar danos irreparáveis. Além disso, podem ser 
s:;;:.spensas ou retiradas por terem deixado de se~ n~cessárias, ou porque 
1,L há evidências que justifiquem a sua contmmdade. 

Além disso, em relação ao tipo de medidas provisórias a serem 
:e.:iueridas pela Comissão, existem várias possibilidades, não ha~endo 
.::~ elenco restrito de medidas que esteja previsto pela Convençao ou 

prática e jurisprudência da Corte. Neste sentido, os advogados das 
,'irimas podem desempenhar um papel importante assessorando a 
: ..:imissão sobre quais medidas concretas são necessárias para proteger 
: úda e a integridade física das vítimas de violações, de forma a 
;arantir a eficácia das medidas provisórias. Por exemplo, no caso 
Colotenango, foi solicitado ao Estado da Guatemala ~u_e: al_ém das 
'Tiedidas já tomadas, criasse mecanismos de controle e v1grlancra sobre 

·- 31 ::.s patrulhas civis que atuavam na regrao. 

Conforme estabelece o art. 24 do Regulamento da Corte, a solicitação 
de medidas provisórias tem caráter incidental, e pode ser encaminhada 
:::m qualquer etapa do procedimento, de ofício ou a requerimento da parte. 

:
1
1 Ver Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos de 0l._02.1996, 

Medidas provisionales solicitadas por la Comisión Interamencana de 
Derechos Humanos respecto de Guatemala, caso Colotenango, § 3. 
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Porém, é importante ressaltàr que quando tratar-se de assunto ainda não 
encaminhado para o conhecimento da Corte, esta só poderá atuar se 
for a requerimento da Comissão, quando o caso estiver pendente e esta 
ainda não se tiver pronunciado sobre a sua admissibilidade. 

Se a Corte não estiver reunida, o Presidente irá solicitar ao Estado 
envolvido que tome as medidas urgentes que sejam necessárias para que 
surtam os efeitos pertinentes. O objetivo das medidas urgentes é agilizar 
o trâmite e proporcionar a resposta oportuna da Corte, quando a mesma 
não esteja reunida. A diferença das medidas urgentes e das medidas 
provisórias é que estas são ditadas pela _própria Corte, enquanto as 
medidas urgentes são solicitadas pelo Presidente. 

É importante destacar que em face da natureza de urgência e 
perigo na demora que caracterizam as medidas provisórias, não há 
necessariamente a ocorrência de um procedimento baseado no princípio 
do contraditório. Na verdade, para que sejam aplicadas as medidas 
provisórias basta que haja a aparência do bom direito, conforme 
estabelecido pela doutrina ou o fumus boni iuris, que objetivam evitar 
a desproteção dos direitos humanos das vítimas. 

Além disso, uma vez que a Corte tenha decidido determinar a 
adoção de medidas provisórias, o Estado pode solicitar a sua suspensão 
e a Comissão poderá solicitar que as mesmas sejam ampliadas para 
incluir outras medidas. Depois de adotar as medidas provisórias, a 
Corte pode convocar uma audiência pública para conhecer a forma 
como o Estado deu cumprimento à sua solicitação, pronunciando-se 
sobre a necessidade de manter ou ampliar as medidas decretadas.32 

Com relação à prova, a solicitação de medidas provisórias, por ter 
caráter excepcional, deverá apresentar prova da existência dos requi
sitos necessários à sua procedência. Quando não for possível a 
apresentação de provas, bastará a aparência de bom direito, mas quando 
o caso é de extrema gravidade e urgência que pode acarretar danos 
irreparáveis às vítimas será necessária a apresentação de provas sólidas. 

As medidas provisórias têm caráter vinculante e devem ser 
acatadas conforme o princípio do pacta sunt servanda e dada a sua 

c32J Ver Resolução da Corte Interamericana de Direitos Humanos, de 1.º .12.1994, 
Medidas Provisionales solicitadas por la Comisión Interamericana de 
Derechos Humanos respecto de Guatemala, caso Colotenango, § 6. 
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·>::i!.rntoriedade. Em relação à supervisão do cumprimento das medidas 
:;r·•:l\:isórias decretadas, a mesma poderá ser realizada pela própria 
::: me, ou a mesma poderá solicitar à Comissão que verifique o seu 
::·.:rmprimento, como ocorreu no caso Bustíos-Rojas.33 

A jurisprudência da Corte em matéria de reparações 

A reparação às violações de direitos humanos é um impo~ante 
.: Jmpromisso que o Estado assume ao ratificar a ~o~vençã~ A~encana. 
.. ;. Cmte Interamericana desenvolveu uma vasta 3unsprudencia sobre o 
:.::ma. Em conformidade com a jurisprudência internacional, a Corte 
="tabeleceu que o Estado assume que, ao violar os direitos que se 
:Jmprometeu a proteger, irá agir para apagar as conseqüências de seus 
2:0s ou omissões ilícitos. 34 

Neste sentido, a reparação dos danos possui aspectos de uma 
Jbrigação de garantia, uma vez que funciona como um mec~nis~o de 
:;revenção. O objeto da reparação consiste em devolver a situaçao ao 
~eu estado anterior - restabelecer o status quo ante - ou no caso de 
nfo ser mais possível, reparar o dano de out~a ~orma - d~ b?~-fé, e 
:onforme os critérios de razoabilidade - substltumdo a restltmçao em 
espécie.35 

A Convenção Americana estabelece claramente em seu art. 63.1 
um critério amplo em matéria de reparações.36 O text~ do art. 63,A tal 
;::orno tem sido interpretado pela Corte Interamencana, preve o 
alcance da obrigação de reparar estabelecendo três etapas a cargo 
do Estado: primeiro, que seja garantido à vítima o gozo de seu 

::, Ver Corte Interamericana de Direitos Humanos, resolução de 17.01.1991, 
Medidas provisionales solicitadas por la Comisión Interamericana de 
Derechos Humanos respecto dei Perú, caso Bustíos-Rojas, § 3. 

:,; Chorzów Factory (Indemnity) Case (1928), P.C.I.J., Série A n. 17, p. 47. 

''• George Schwarzenberger. Jnternational law as applied by international 
courts and tribunals. 3. ed. 1957. vol. 1. 

:sJ "Cuando decida que hubo violación de un derecho o libertad protegido en 
esta Convención, la Corte dispondrá que se garantice ai lesionado ~n e! 
goce de su derecho o libertad conculcados. Dispondrá asimismo, s_1 ello 
fuera procedente, que se reparen las consecuencias de la medida o 
situación que ha configurado la vulneración de esos derechos Y el pago 
de una justa indemnización a la parte lesionada." 
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direito .. ~u _liberdade. violados; segundo, que sejam reparadas as 
c?n~equencias d~ medida ou situação que configurou a violação a estes 
~ueit~s; e terceiro, que seja efetuado o pagamento de uma justa 
mdemzação. 

A Cort~ Interamericana desenvolveu o conteúdo destas três etapas. 
sob o conceito de restitutio in integrum. Devido ao tipo de casos que 
foram levados a seu conhecimento (desaparecimentos e execucões 
extra-judiciais), foi possível para a Corte aprofundar e desenvolv;r 0 , 

conteúdos da reparação e da justa indenização.37 -

Ultimamente, a Corte tem ampliado e desenvolvido ainda mai, 
o conceito A de _rep~rações,. estabelecendo importantíssimos prece: 
dentes no ambito mternac10nal. Assim, por exemplo, ao entender 
que ho~ve privação arbitrária da liberdade e violações às garantias 
do devido processo legal, a Corte ordenou a libertação da vítima 
(caso Loayza Tamayo) e, quando houve violações ao devido 
processo, ordenou a realizáção de um novo julgamerito (caso 
Castillo Petruzzi). 

De forma consistente, a Corte tem sustentado em praticamente 
t~dos _os ~asos que a sanção e a punição aos responsáveis pelas 
v~ol~çoes e uma parte, essencial da reparação. Além disso, a jurispru
d~~cia da Corte tambem avançou em matéria de reparações comuni
tanas, quando, por exemplo, determinou a construção de uma escola 
e a reabertura de Ulp centro de saúde em uma comunidade indígena no 
Suriname ( caso Aloeboetoe ). 

Como pode ser notado, a reparação das violações aos direitos 
humanos permitiu que a Corte Interamericana desenvolvesse o conteú
do mais progre_ssista de sua jurisprudência. Neste particular, podemos 
afirmar que tais avanços foram possíveis devido à possibilidade de 
representa~~º inde_pendente das vítimas nesta fase do procedimento, 
conforme Jª menc10nado anteriormente. 

<
37

l Ver Velásqu~~ Rodríguez y G_odínez Cruz, Indemnización compensatoria 
e lnterpretac10n de la sentencia de lndemnización compensatoria, 'senten
ças de 21.07.1989 e 17.08.1990, respectivamente. Ver ainda, caso Aloeboetoe 
Y otros,_ Reparaciones, sentença de 10.09.1993, caso E! Amparo, 
Reparac~ones, sentença de 14.09.1996, caso Neira Alegría y otros, 
Reparac10nes, sentença de 19.09.1996, caso Cabal!ero, Reparaciones, 
sentença de 29.01.1997. 
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Esperamos que no processo de fortalecimento do sistema intera
:n!!!',:::cano, atualmente em curso, sejam contemplados mecanismos de 
,,;;1.;::1er\"Ísão e monitoramento do cumprimento das recomendações da 

• 'Tiissão e das sentenças da Corte pelos Estados. Neste sentido, é 
wu:c:essário estabelecer um vínculo mais consistente e sistemático entre 

s:stema interamericano e os órgãos judiciais nacionais para ampliar 
:::rrcácia e alcançar a efetiva proteção dos direitos humanos. 

Cabe aos Estados-partes criar legislação específica relativa às 
couições dos órgãos judiciais nacionais, além de outros mecanismos 
:1:e:;;:ssários para a implementação das decisões dos órgãos do sistema 
.1rr:eramericano, a Comissão e a Corte. As legislações nacionais que não 
·'·e-em compatíveis com a interação entre o sistema interamericano e 

::ormativa interna deverão ser adaptadas para garantir a supremacia 
~cs Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

Ilustrando a viabilidade da criação de mecanismos de 
Jnitoramento e supervisão da implementação de decisões da Comis

;.J:::• e da Corte Interamericanas, citamos aqui dois casos que demons
:.-.,.n1 o compromisso de Estados com a proteção dos direitos humanos 
:: J fortalecimento do sistema interamericano: na Colômbia foi estabe
_.e:ido procedimento específico de execução para as recomendações da 
.::::,missão relativas às indenizações e na Argentina está pendente de 
1;:,rovação um projeto de lei que torna obrigatório o cumprimento 
::: todas as recomendações da Comissão e prevê o seu envio posterior 

::. Corte. 

Desde o início de seu funcionamento, o papel da Corte tem sido 
:::mdamental no desenvolvimento da jurisprudência internacional em 
:::iatéria de direitos humanos. Os standards e princípios estabelecidos 
:da Corte já acarretaram importantes transformações sociais e políticas 
::1Js países-membros da OEA. 

Esperamos que nosso artigo contribua para um maior conhecimen
:o sobre o funcionamento da Corte para os futuros casos sobre o Brasil 
e que os defensores de direitos humanos passem a usar o sistema 
::::1teramericano de forma subsidiária e complementar às suas ações em 
ii-nbito interno, fortalecendo a proteção internacional dos direitos 
:-:;umanos. 


